
Carapebus, 19 de maio de 2023 - Edição 92 - ANO 2

DECRETO N° 2.933 DE 19 DE MAIO DE 2023.

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL N° 2.513 DE 12 DE MARÇO DE 
2020, QUE DECLAROU O IMÓVEL DE PROPRIEDADE PRIVADA 
COMO SENDO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os autos do Processo Administrativo n° 
3150 de 24 de Abril de 2019, e considerando, ainda, as manifestações da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e do proprietário do imóvel, às 
folhas n° 21.

 DECRETA:

Art. 1º – FICA REVOGADO o DECRETO MUNICIPAL N° 2.513 DE 12 DE 
MARÇO DE 2020 publicado no Jornal o Diário da Costa do Sol, Edição de 
17 de Março de 2020, que declarou o imóvel situado na Rua Ge 
Sandemberg, n° 99, Centro, Carapebus – RJ, como sendo de utilidade 
pública para fins de desapropriação, por PERDA DE INTERESSE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL em efetivar a desapropriação.

Art. 2º – Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 19 de Maio de 2023

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N° 11.841 DE 19 DE MAIO DE 2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 3804 de 
18/05/2023, da Servidora: Elizangela de Souza Tavares.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora ELIZANGELA DE SOUZA 
TAVARES, Assistente Municipal IV, Matrícula n° 30829, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, retroagindo os efeitos desta 
exoneração em 16 de Maio de 2023.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 19 de Maio de 2023.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                              

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO                                                              
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